
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO IV - Nº 761, DE 13 DE JULHO DE 2020.

Secretaria Municipal para Assuntos do
Gabinete do Prefeito (SEGAPRE)

LEIS
LEI N.º 2.175, DE 06 DE JULHO DE 2020.

Consolida a legislação do Município de Limoeiro do Nor-
te, dispõe sobre o Estatuto Municipal da Pessoa com De-
ficiência e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

TÍTULO I
DO ESTATUTO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 1º. Esta Lei consolida a legislação do Município de Limoeiro do 
Norte relativa à pessoa com deficiência e dispõe sobre o Estatuto Municipal 
da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Encontram-se consolidadas as seguintes leis municipais:
I – Lei nº 1.330, de 23 de Fevereiro de 2007;
II – Lei nº 1.355, de 13 de Julho de 2007;
III – Lei nº 1.361, de 12 de Setembro de 2007;
IV – Lei nº 1.421, de 31 de Outubro de 2008;
V – Lei nº 1.472, de 22 de Setembro de 2009;
VI – Lei nº 1.860, de 20 de Agosto de 2014;
VII – Lei nº 1.943, de 30 de Março de 2016.

Art. 2º. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimen-
to de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Parágrafo único. Considera-se também como deficiente físico a pessoa 
com fissura labiopalatina com deformidade craniofacial em tratamento e pes-
soas com sequelas irreversíveis advindas da fissura labiopalatina com defor-
midade craniofacial.

Art. 3º. A proteção dos direitos e o atendimento à pessoa com deficiência, 
no Município de Limoeiro do Norte, abrangem os seguintes aspectos:

I – acessibilidade e conscientização da sociedade sobre os direitos, neces-
sidades e capacidades da pessoa com deficiência;

II – adoção de políticas sociais básicas de saúde, educação, habitação, 
transporte, desporto, lazer e cultura, bem como às voltadas à habilitação e à 
reabilitação, visando à inserção no convívio social e no mercado de trabalho;

III – promoção de políticas e programas de assistência social que elimi-
nem a discriminação e garantam o direito à proteção especial e à plena parti-
cipação nas atividades políticas, econômicas, sociais, culturais e esportivas;

IV – redução do índice de deficiência por meio de medidas preventivas; e
V – execução de serviços especiais, nos termos da legislação vigente.

Art. 4º. Fica garantido o atendimento preferencial às pessoas com defici-
ência nos seguintes estabelecimentos:

I – repartições públicas municipais;
II – sociedades de economia mista, empresas públicas, autarquias e funda-

ções mantidas pelo Município;
III – hospitais, laboratórios de análises clínicas e unidades de atendimento 

de saúde sob a responsabilidade do Município de Limoeiro do Norte ou com 
este conveniado;

IV – agências bancárias estabelecidas no Município de Limoeiro do Nor-
te, indistintamente a clientes ou não de serviços da agência bancária.

§ 1º O atendimento preferencial é obrigatório, respeitando-se, nas enti-
dades mencionadas no inciso III do caput deste artigo, as situações de maior 
urgência dos demais usuários.

§ 2º Deverão ser afixadas, em local visível ao público, placas informativas 
contendo inscrição sucinta indicadora do atendimento prioritário, informando 
a preferência no atendimento às pessoas com deficiência, indicado o número 
desta Lei.

Art. 5º. É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de 
cão-guia o direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os 
meios de transporte e em estabelecimentos abertos ao público, de uso público 
e privados, de uso coletivo, observado o que dispõe o Decreto Federal nº 
5.904, de 21 de setembro de 2006, que regulamenta a Lei Federal nº 11.126, 
de 27 de junho de 2005.

Art. 6º. Fica assegurado aos surdos, o direito à informação e ao atendi-
mento em toda a administração pública, direta e indireta, por servidor em 
condições de comunicar-se através da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, 
assim como, às pessoas cegas, o direito de acesso às informações em sistema 
Braile ou em recursos de áudio.

Art. 7º. A TV local deve instituir, nas transmissões de sus programação, 
a legenda em língua portuguesa ou a janela com tradução em LIBRAS, com 
a finalidade de possibilitar aos surdos o seu entendimento, como também a 
áudio-descrição, para possibilitar a audiência de pessoas cegas.

Art. 8º. Os sites de internet da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
e Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, devem garantir o acesso à infor-
mação e funcionalidade em igualdade de condições para todos os usuários, 
seguindo as recomendações do e-MAG – Modelo de Acessibilidade em Go-
verno Eletrônico, que estabelece padrões de comportamento acessível para 
sites governamentais.

Art. 9º. As publicações feitas pela Prefeitura de Limoeiro do Norte e seus 
órgãos e pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte em redes sociais, de-
vem conter a legenda “Para Cego Ver”, contendo o anúncio do tipo de ima-
gem, a descrição da esquerda para a direita, de cima para baixo [a ordem 
natural de escrita e leitura ocidental], a informação das cores e os elementos 
das imagens, de modo a criar uma sequência lógica.

TÍTULO II
DA ACESSIBILIDADE

CAPÍTULO I
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS

Art. 10. Os projetos de arquitetura e de engenharia, destinados à constru-
ção ou reforma de edifícios públicos, inclusive os destinados a Autarquias e 
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Empresas de Economia Mista, incorporarão as disposições de ordem técnica consubstanciadas neste Capí-
tulo, a fim de facilitar o acesso à pessoa com deficiência física, excetuados os prédios tombados pelo patri-
mônio histórico nacional, quando tal medida implique prejuízo arquitetônico, do ponto de vista histórico.

§ 1º Os edifícios referidos no caput deste artigo deverão dispor de, no mínimo, 1 (um) sanitário mas-
culino e 1 (um) sanitário feminino, adaptados ou construídos, para uso por pessoas com deficiência.

§ 2º As adaptações de que trata o caput deste artigo serão definidas em conformidade com o disposto 
na Norma Brasileira – NBR – 9050/05, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais 
normas de acessibilidade vigentes.

§ 3º Quando da impossibilidade de adequação dos edifícios públicos às normas de acessibilidade 
vigentes, apresentar-se-ão alternativas para análise junto ao órgão competente.

Art. 11. As determinações constantes deste Capítulo não impedem a adoção de medidas suplementa-
res, objetivando a adaptação das instalações para pessoas com deficiência física.

Art. 12. Nas edificações que venham a ser reformadas, as adaptações necessárias atenderão às postu-
ras municipais, a preceitos técnicos oficialmente estabelecidos, bem como à anuência do autor do projeto 
original.

Art. 13. As dependências que demandam acentuado contato com o público deverão estar, preferen-
cialmente, localizadas no térreo da edificação.

CAPÍTULO II
DOS PRÉDIOS PRIVADOS DE USO PÚBLICO

SEÇÃO I
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Art. 14. Aos cadeirantes e pessoas que tenham alguma dificuldade de locomoção deverá haver alter-
nativa de acesso aos estabelecimentos que disponham de portas magnéticas, a fim de evitar qualquer tipo 
de constrangimento.

Art. 15. Os estabelecimentos de que trata esta Seção deverão promover o acesso de pessoas com 
dificuldade de locomoção, disponibilizando plataformas elevatórias, rampas de acesso com corrimãos, 
piso podotátil adequando às áreas de circulação externa, com rebaixamento de meios-fios e retiradas de 
obstáculos.

Art. 16. Os estabelecimentos financeiros com agências no Município de Limoeiro do Norte ficam 
obrigados a possuir instalações sanitárias separadas por sexo e compatíveis com a pessoa com deficiência 
física, para uso de seus clientes.

Art. 17. É obrigatória a instalação de caixas pagadoras para uso preferencial de pessoas com defici-
ência, com mobilidade reduzida, idosos e gestantes, no andar térreo dos estabelecimentos bancários, que 
tenham caixas exclusivamente em andares superiores, exceto os que possuam elevadores que, deverão 
então disponibilizar cadeiras de rodas para melhor locomoção interna.

Parágrafo único. É obrigatória a instalação de caixa eletrônico acessível ao cadeirante e à pessoa com 
mobilidade reduzida, no andar térreo, que possibilite a digitação e a visualização das operações a serem 
realizadas.

CAPÍTULO III
DOS HOTÉIS E MOTÉIS

Art. 18. Os hotéis e motéis estabelecidos no Município de Limoeiro do Norte que tenham mais de 
50 (cinquenta) unidades ficam obrigados a adaptar suas instalações, a fim de garantir que pelo menos 
2% (dois por cento) de seus quartos ou apartamentos estejam aptos ao acesso da pessoa com deficiência, 
inclusive com a utilização de campainha luminosa.

§ 1º As adaptações de que trata o caput deste artigo serão definidas em conformidade com ao disposto 
na Norma Brasileira – NBR – 9050/05, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou na que 
vier a substituí-la.

§ 2º Os estabelecimentos localizados em prédios que não consigam atender às exigências previstas 
neste artigo, devem apresentar alternativas para análise junto ao órgão competente.

SEÇÃO I
DO SHOPPING CENTER E SIMILARES

Art. 19. Os shopping centers e estabelecimentos similares ficam obrigados a disponibilizar, gratuita-
mente, cadeiras de rodas para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, devendo informar em suas 
dependências internas os locais onde as cadeiras podem ser encontradas.

SEÇÃO II
DAS CASAS DE EVENTO E DE SHOW, TEATROS E SIMILARES
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Art. 20. As casas de evento e de show, teatros e similares são obrigados 
a disponibilizar espaços para cadeiras de rodas e/ou assentos reservados para 
pessoas com deficiência física ou múltipla.

Parágrafo único. Os espaços e assentos a que se refere o caput deste ar-
tigo deverão ser posicionados de forma a garantir a melhor comodidade aos 
beneficiários.

Art. 21. Os estabelecimentos de que trata esta Seção ficam obrigados a 
instalarem rampas de acesso e banheiros adaptados para pessoas com defici-
ência.

SEÇÃO III
DOS ESTÁDIOS E GINÁSIOS ESPORTIVOS

Art. 22. É assegurada a reserva de, pelo menos, 1% (um por cento) dos 
lugares nos estádios e ginásios esportivos para as pessoas com deficiência 
física, sensorial, intelectual, do espectro autista ou múltipla.

TÍTULO III
DOS DIREITOS

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 23. Fica assegurada à pessoa com deficiência prioridade de vaga na 
escola pública mais próxima de sua residência.

Art. 24. O Município de Limoeiro do Norte fará adaptação na edifica-
ção, no mobiliário e nos equipamentos das escolas públicas municipais para 
facilitar a melhor integração de alunos, professores e demais servidores com 
deficiência, nas atividades da rede municipal de ensino.

§ 1º Os estabelecimentos de ensino devem possuir acesso, circulação in-
terna e externa, cadeiras e mesas escolares, sanitários e outros equipamentos 
necessários para atender ao disposto no caput deste artigo.

§ 2º As escolas públicas municipais que serão construídas, devem obede-
cer às normas técnicas de acessibilidade contidas na Norma Brasileira – NBR 
– 9050/05, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

§ 3º Ampliar a oferta de atendimento de AEE – Atendimento Educacional 
Especializado com implantação de novas salas multifuncionais nas escolas do 
município que não foram contempladas.

Art. 25. O Poder Público Municipal deverá garantir mediante necessidade 
constatada, o Sistema Braille e a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, a fim 
de possibilitar maior integração sociocultural e melhor qualificação profissio-
nal para as pessoas com deficiência visual e auditiva.

Parágrafo único. Poderão ser celebrados convênios com o Instituto dos 
Cegos e com entidades governamentais e não governamentais para a implan-
tação do que trata o caput deste artigo.

Art. 26. O Poder Executivo, através de seu órgão competente, aplicará, 
obrigatoriamente, exames médicos de acuidade visual e auditiva nos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino.

§ 1º Os exames de que trata o caput deste artigo deverão ser aplicados em 
até 30 (trinta) dias da data de início no primeiro semestre do ano letivo.

§ 2º Se for identificada alguma deficiência auditiva e/ou visual, o aluno 
deverá ser encaminhado para acompanhamento adequado, inclusive com o 
fornecimento de lentes corretivas e/ou aparelhos auditivos, se indicados.

Art. 27. A Semana da Acessibilidade, para tratar da necessidade da aces-
sibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, será realizada 
no município sempre na semana em que incidir o dia 21 de Setembro, Dia 
Nacional de Luta das Pessoas com Deficiência, e tem por objetivos: 

I – desenvolver processo de integração e conscientização de estudantes, 
gestores da educação e conselhos escolares para o diálogo sobre os diversos 
temas relacionados à acessibilidade e aos direitos das pessoas com deficiência 
de um modo geral;

II – realizar atividades baseadas nas leis, normas e projetos de acessibi-
lidade;

III – mobilizar a sociedade contra a discriminação às pessoas com defici-
ência por meio de sensibilização e do acesso à informação e ao conhecimento;

IV – promover o respeito pelo desenvolvimento, desde a infância, das 
capacidades das habilidades individuais assim como as limitações das pessoas 
com deficiência;

V – promover o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com 
deficiência como parte da diversidade humana;

VI – divulgar meios de participação e inclusão das pessoas com deficiên-
cia na sociedade;

VII – debater o fim das barreiras de comunicação entre a pessoa com 
deficiência e a sociedade.

§ 1º Serão promovidas atividades visando ao debate sobre a acessibilidade 
das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, refletindo sobre a reali-
dade em que a comunidade escolar está inserida, bem como sobre os meios de 
comunicação aos quais os estudantes têm acesso.

§ 2º O debate sobre acessibilidade necessariamente englobará os elemen-
tos de urbanização, tais como o desenho e a localização do mobiliário urbano, 
os edifícios públicos ou de uso coletivo, edifício de uso privado, transportes 
coletivos, bem como a formação e qualificação dos servidores das escolas, 
o uso de tecnologias de assistência e ainda os aspectos comunicacionais e 
atitudinais da acessibilidade.

§ 3º O poder legislativo deverá promover audiência pública, para acolher, 
avaliar e propor encaminhamentos de medidas interventivas no sistema de 
assistência do município de Limoeiro do Norte.

Art. 28. O Poder Público Municipal garantirá a adequada formação e 
qualificação dos professores e dos servidores das escolas públicas municipais 
quanto à acessibilidade e inclusão das pessoas com deficiência.

CAPÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 29. Fica assegurado o direito à entrada e permanência de 1 (um) 
acompanhante junto à pessoa com deficiência que se encontre internada em 
unidade de saúde, sob a responsabilidade do Município ou a este conveniado, 
inclusive nas unidades de tratamento intensivo – UTI ou outra equivalente.

§ 1º A unidade de saúde ficará responsável por providenciar as condições 
adequadas de permanência do acompanhante junto à pessoa atendida.

§ 2º A entrada e a permanência de 1 (um) acompanhante serão anotadas 
pela unidade de saúde, ocasião em que será disponibilizado crachá de identi-
ficação de uso obrigatório.

Art. 30. O acompanhante, seja familiar ou outra pessoa indicada pelo 
paciente, assinará termo de responsabilidade, quando será informada das pe-
nalidades decorrentes de comportamento inadequado que venha a dificultar 
a realização de procedimentos considerados adequados e necessários pela 
equipe médica.

Parágrafo único. O acompanhante que descumprir o disposto no caput 
será descredenciado, sendo facultada sua substituição.

Art. 31. As unidades de saúde deverão afixar em suas dependências, em 
local visível e acessível, aviso informando aos pacientes e interessados sobre 
o direito estabelecido por esta Lei.

Art. 32. As pessoas com deficiência cadastradas nas unidades de saúde do 
Município têm direito a atendimento domiciliar.

§ 1º O agendamento será feito por telefone e somente será possível nas 
unidades de saúde onde paciente já estiver cadastrado.

§ 2º Para receber o atendimento agendado, o paciente deverá apresentar, 
na ocasião da consulta, a carteira de identidade e o cartão do Sistema Único 
de Saúde – SUS.

CAPÍTULO III
DO ESPORTE E LAZER

Art. 33. Os equipamentos desportivos e recreativos devem ser acessíveis 
e adequados à prática de esporte, de recreação e de lazer para as pessoas com 
deficiência, assegurando os meios necessários para a prática de modalidades 
reconhecidas pelo Comitê Paralímpico Brasileiro, possibilitando sua partici-
pação em competições, a fim de garantir a inclusão nos diversos grupos so-
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ciais.

Art. 34. Poderá ser comemorada a Semana dos Jogos Paradesportivos de 
Limoeiro do Norte, na semana compreendida entre a primeira segunda-feira 
do mês de julho e o domingo subsequente.

Parágrafo único. Na Semana dos Jogos Paradesportivos poderão ser dis-
putadas todas as modalidades esportivas direcionadas a pessoas com defici-
ência.

Art. 35. Os equipamentos desportivos e recreativos instalados em praças, 
jardins, parques, clubes, áreas de lazer e áreas abertas ao público em geral, 
ainda que localizados em propriedade privada de uso público, deverão conter 
brinquedos adaptados para crianças com deficiência, observadas as normas 
técnicas pertinentes.

CAPÍTULO IV
DO TRANSPORTE

Art. 36. Os veículos de transporte coletivo urbano do Município de Li-
moeiro do Norte ficam autorizados a parar fora das paradas obrigatórias para 
embarque e desembarque dos passageiros com deficiência física, sensorial, 
intelectual, do espectro autista ou múltipla.

Parágrafo único. O local da parada será o indicado pelo passageiro com 
deficiência, desde que respeitado o itinerário original da linha.

Art. 37. Cada linha de transporte coletivo do Município de Limoeiro do 
Norte deverá contar com, pelo menos, 1 (um) veículo adaptado com plata-
forma de acesso para pessoas com deficiência física, usuárias de cadeira de 
rodas, ficando as empresas de ônibus responsáveis pela manutenção e o bom 
funcionamento desses equipamentos, sob pena de multa a ser estipulada na 
regulamentação da presente Lei.

Art. 38. É assegurada a gratuidade para pessoas com deficiência no paga-
mento de tarifas do Sistema de Transporte Público de Limoeiro do Norte, nos 
termos de Lei Complementar a ser regulamentada.

Art. 39. O Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Veículos 
de Aluguel (táxis adaptados) obedecerá ao disposto nos termos de Lei Com-
plementar a ser regulamentada.

CAPÍTULO V
DA HABITAÇÃO

Art. 40. Fica assegurada, nos conjuntos habitacionais construídos pelo 
Município de Limoeiro do Norte, nos construídos em regime de mutirão ou 
por autofinanciamento para famílias com renda nunca superior a 5 (cinco) sa-
lários mínimos, a reserva de 5% (cinco por cento) das unidades habitacionais 
do empreendimento para pessoas com deficiência.

Parágrafo único. As unidades reservadas serão, prioritariamente, no piso 
térreo e serão acessíveis, de acordo com o que dispõe a NBR 9050/05, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

CAPÍTULO VI
DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 41. A deficiência física, sensorial, intelectual, do espectro autista ou 
múltipla não são consideradas causas impeditivas para admissão no serviço 
público municipal.

Art. 42. Os formulários de inscrição para os concursos públicos munici-
pais deverão possibilitar ao interessado informar se tem algum tipo de defici-
ência e se necessita de atendimento especializado.

Parágrafo único. À pessoa com deficiência serão assegurados meios ade-
quados para a prestação das provas requeridas no concurso, de acordo com as 
peculiaridades de sua deficiência.

Art. 43. Ficam assegurados, nos órgãos públicos do Município de Limo-

eiro do Norte, 10% (dez por cento) do total das vagas de estágio existentes aos 
estudantes com deficiência, matriculados no ensino médio, superior, supletivo 
e especial.

Parágrafo único. Quando o total de vagas resultar em fração igual ou 
maior que 0,5 (cinco décimos) será considerado o número inteiro imediata-
mente superior.

Art. 44. É assegurada ao servidor público municipal da administração 
direta, indireta e fundacional, pai ou mãe, tutor, curador ou detentor da guarda 
judicial de pessoa com deficiência física, sensorial, intelectual, do espectro 
autista ou múltipla, que necessite de atenção permanente, a redução de 50% 
(cinquenta por cento) de sua carga horária de trabalho.

§ 1º Na hipótese de ambos os genitores serem servidores públicos muni-
cipais, a redução de que trata o caput deste artigo será assegurada somente a 
1 (um) deles, mediante livre escolha, sendo facultada a alternância entre eles, 
desde que periódica.

§ 2º Para fazer jus a este benefício, o servidor deverá comprovar a con-
dição de seu filho por meio de laudo fornecido por Junta Médica Oficial do 
Serviço de Saúde do Município.

§ 3º O ato de redução da carga horária deverá ser renovado periodicamen-
te a cada 1 (um) ano, e se extinguirá com a cessação do motivo que a autori-
zou, independente de ato extintivo da Administração Pública.

CAPÍTULO VII
DA CULTURA

Art. 45. O direito à meia cultural para pessoas com deficiência será asse-
gurado nos termos da Lei Federal nº 12.933/2013.

Art. 46. Sem prejuízo de outros meios de prova, são admitidos como 
comprobatórios da condição de beneficiário da meia entrada cultural para 
pessoas com deficiência, conforme assegurada pela Lei Federal nº 12.933 de 
2013, os seguintes documentos:

I – laudo médico, acompanhado de documento de identificação;
II – carteira nacional de habilitação;
III – comprovante da condição de beneficiário do benefício de prestação 

continuada da Previdência Social, em razão da condição de pessoa com defi-
ciência, acompanhado de documento de identificação;

IV – carteira de gratuidade no sistema de transporte coletivo municipal.

Art. 47. O direito à meia cultural para pessoas com deficiência é exten-
sivo a 1 (um) acompanhante, nos termos da Lei Federal nº 12.933 de 2013.

Art. 48. É vedado condicionar o direito à meia cultural para pessoas com 
deficiência à exigência de retirada antecipada de ingressos, salvo quando se 
tratar de regra para o público em geral.

Art. 49. O descumprimento do estatuído na presente lei acarretará ao 
responsável pela comercialização do ingresso, seja o estabelecimento ou o 
promotor do evento, a penalidade de multa a ser regulamentada pelo Poder 
Executivo.

Parágrafo único. Os recursos oriundos da aplicação da multa prevista no 
caput serão destinados Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência.

Art. 50. Os promotores de eventos culturais e esportivos, públicos ou 
privados, independentemente de serem realizados em casas de espetáculo, gi-
násios, espaços congêneres ou espaços ao ar livre, deverão reservar área com 
adequada visibilidade, preferencialmente próxima ao palco ou ao local onde 
se dá a competição esportiva, para acomodação do público cadeirante.

Art. 51. As denúncias de descumprimento total ou parcial do direito à 
meia cultural ou à reserva de espaços para cadeirantes deverão ser apresenta-
das ao órgão municipal de defesa do consumidor, desde já autorizado a exe-
cutar ações educativas e de fiscalização relativas à eficácia da presente Lei.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
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de Limoeiro do Norte (COMDELN Limoeiro do Norte) é regulamentado pela 
Lei nº 1.330, de 23 de Fevereiro de 2007.

Art. 53. A Lei Municipal nº 1.421, de 31 de Outubro de 2008, cria o Fun-
do Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 54. A Lei Municipal nº 1.860, de 20 de Agosto de 2014, institui o 
Programa de Atenção à Pessoa com Deficiência.

Art. 55. A Semana Municipal da Pessoa com Síndrome de Down será 
comemorada entre os dias 21 e 28 de Março de cada ano.

Art. 56. O Dia Municipal de Luta das Pessoas com Deficiência é come-
morado no dia 21 de Setembro de cada ano.

Art. 57. O Dia Municipal da Pessoa Surda é comemorado, anualmente, 
no dia 26 de Setembro.

Art. 58. O Dia Municipal da Pessoa com Deficiência Visual é comemo-
rado no dia 13 de Dezembro de cada ano e deve marcar a luta histórica da co-
munidade com deficiência visual por melhores condições de vida, de trabalho, 
educação, saúde, cidadania e dignidade.

Art. 59. O Dia Municipal de Conscientização das Doenças Raras será 
comemorado, anualmente, no dia 28 de Fevereiro.

Art. 60. O Dia Municipal de Conscientização sobre a Distrofia Muscular 
de Duchene é comemorado no dia 07 de Setembro de cada ano.

Art. 61. O Dia Municipal de Conscientização sobre a Cistinose é come-
morado, anualmente, no dia 23 de abril.

Art. 62. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.

Art. 63. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 6 de julho de 2020.

José Maria Lucena

*** *** ***

LEI Nº 2.176, DE 06 DE JULHO DE 2020.

Institui novo Sistema Municipal de Cultura de Limoeiro 
do Norte – SNC, reformula o Fundo Municipal de Incen-
tivo à Cultura – FMIC e enuncia Diretrizes para Políticas 
Públicas da Cultura e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Esta Lei institui novo Sistema Municipal de Cultura – SMC no 
Município de Limoeiro do Norte/CE, cuja finalidade é promover o desen-
volvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos 
culturais, tudo em conformidade com a Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Siste-
ma Nacional de Cultura – SNC e constitui o principal articulador, no âmbito 
municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de 
gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º. A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Pú-
blico Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem 
ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamen-
tam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas pela 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com a efetiva participação da 
sociedade. 

CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA 
CULTURA

Art. 3º. A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício, no âmbito do Município de Limoeiro do Norte.

Art. 4º. A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, 
social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o 
desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Li-
moeiro do Norte.

Art. 5º. É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a partici-
pação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegu-
rar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e 
imaterial do Município de Limoeiro do Norte e estabelecer condições para o 
desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o 
interesse público e o respeito à diversidade cultural. 

Art. 6º. Cabe ao Poder Público do Município de Limoeiro do Norte – CE 
planejar e implementar políticas públicas para:

I – assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de 
todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 

II – universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III – contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV – reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expres-

sões culturais presentes no município;
V – combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e na-

tureza; 
VI – promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII – qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 
VIII – democratizar os processos decisórios, assegurando a participação 

e o controle social; 
IX – estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local; 
X – consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sus-

tentável; 
XI – intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 
XII – contribuir para a promoção da cultura da paz.

Art. 7º. A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não 
se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desen-
volver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superpo-
sições e desperdícios.

Art. 8º. A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma rela-
ção estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas 
de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnolo-
gia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.

Art. 9º. Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e 
execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação 
uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e 
social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, 
criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme in-
dicadores sociais.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes 
o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como:

I – o direito à identidade e à diversidade cultural;
II – o direito à participação na vida cultural, compreendendo:
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a) livre criação e expressão;
b) livre acesso;
c) livre difusão;
d) livre participação nas decisões de política cultural.

III – o direito autoral;
IV – o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.

CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimen-
sional da cultura: simbólica, cidadã e econômica – como fundamento da po-
lítica municipal de cultura.

SEÇÃO I
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natu-
reza material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município 
de Limoeiro do Norte, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar 
dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o art. 216 da 
Constituição Federal.

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infini-
tas possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, 
valores, práticas, rituais e identidades.

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracte-
rizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos 
campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos intercul-
turais, nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando as 
diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, 
como instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, in-
tegração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os 
povos e nações.

SEÇÃO II
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem 
se constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais.

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício 
dos direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à 
cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condi-
ções de produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, 
da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores 
culturais.

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegura-
do pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção 
e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das 
culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e ainda, de iniciativas voltadas 
para o reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étni-
cos e de gênero, conforme os arts. 215 e 216 da Constituição Federal.

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo 
Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir 
e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado 
igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições 
de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial cria-
tivo, artístico e intelectual.

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política 
cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos pa-
ritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos 
respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências e da instala-

ção de colegiados, comissões e fóruns.

SEÇÃO III
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o de-
senvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criativi-
dade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de 
renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos 
fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e 
múltiplas expressões culturais.

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura 
como:

I – sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num pro-
cesso que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distri-
buição e consumo;

II – elemento estratégico da economia contemporânea, em que se confi-
gura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvol-
vimento econômico e social;

III – conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e 
a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização 
e desenvolvimento humano. 

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem 
entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que 
constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos 
ao seu valor mercantil.

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de 
acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva.

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Muni-
cípio de Limoeiro do Norte deve ser estimular a criação e o desenvolvimento 
de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam com-
partilhados por todos.

Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores 
culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral 
de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num ins-
trumento de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, 
bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência 
a coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimen-
to institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de 
economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos 
públicos.

Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na po-
lítica municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabele-
cidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão 
compartilhada com os demais entes federativos União, Estados, Municípios 
e Distrito Federal, com suas respectivas políticas e instituições culturais e a 
sociedade civil.

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que de-
vem orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e 
da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu 
funcionamento são:

I – diversidade das expressões culturais;
II – universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III – fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens 

culturais;
IV – cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 
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atuantes na área cultural;
V – integração e interação na execução das políticas, programas, projetos 

e ações desenvolvidas;
VI – complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII – transversalidade das políticas culturais;
VIII – autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX – transparência e compartilhamento das informações;
X – democratização dos processos decisórios com participação e controle 

social;
XI – descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 

ações;
XII – ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públi-

cos para a cultura.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo for-
mular e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, 
pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promo-
vendo o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício 
dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do 
Município.

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – 
SMC:

I – estabelecer um processo democrático de participação na gestão das 
políticas e dos recursos públicos na área cultural;

II – assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da 
cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e 
bairros do município;

III – articular e implementar políticas públicas que promovam a interação 
da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no proces-
so do desenvolvimento sustentável do Município;

IV – promover o intercâmbio com os demais entes federados e institui-
ções municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços 
culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos finan-
ceiros e humanos disponíveis;

V – criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das 
políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC.

VI – estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de 
gestão e de promoção da cultura.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA

SEÇÃO I
DOS COMPONENTES

Art. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I – coordenação, através da Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e 

Juventude – SECULDES.
II – instâncias de articulação, pactuação e deliberação:

a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;
b) Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – CMP;
c) Conferência Municipal de Cultura – CMC.

III – instrumentos de gestão:
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.

IV – sistemas setoriais de cultura:
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;
b) Sistema Municipal de Museus – SMM;
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SM-
BLLL;
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articula-
do com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da 
educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, 

do desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações 
internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direi-
tos humanos e da segurança, conforme regulamentação.

SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
– SMC

Art. 34. A Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude – SE-
CULDES é órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui 
no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

Art. 35. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e 
Juventude – SECULDES, em relação à cultura:

I – formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano 
Municipal de Cultura – PMC, executando as políticas e as ações culturais 
definidas;

II – implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos 
Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e 
privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equi-
pamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e atu-
ação;

III – promover o planejamento e fomento das atividades culturais com 
uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando a cul-
tura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;

IV – valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam 
a diversidade étnica e social do Município;

V – preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI – pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a docu-

mentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Muni-
cípio;

VII – manter articulação com entes públicos e privados visando à coope-
ração em ações na área da cultura;

VIII – promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e inter-
nacional;

IX – assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento 
à Cultura – SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da pro-
dução cultural no âmbito do Município;

X – descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, de-
mocratizando o acesso aos bens culturais;

XI – estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional 
nas áreas de criação, produção e gestão cultural;

XII – estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII – elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implemen-

tar políticas específicas de fomento e incentivo;
XIV – captar recursos para projetos e programas específicos junto a ór-

gãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais;
XV – operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política 

Cultural – CMPC, do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e dos Fó-
runs de Cultura do Município;

XVI – realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na 
realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;

XVII – exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.

Art. 36. À Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude – SE-
CULDES, como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC, 
compete:

I – exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;
II – promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura 

– SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos 
respectivos termos de adesão voluntária;

III – instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, apro-
vadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, do 
Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e nas instâncias setoriais;

IV – implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acor-
dadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo Conselho 
Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite 
– CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;

V – emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre 
matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura – SMC, obser-
vadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural 
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– CMPC;
VI – colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quan-

titativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e ser-
viços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recur-
sos do Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura 
– SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual 
de Informações e Indicadores Culturais;

VII – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para 
a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas 
de gestão;

VIII – subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações 
transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo 
Municipal.

IX – auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados 
no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos pro-
gramas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;

X – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o 
Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de Progra-
mas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualifi-
cando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de 
cultura do Município; e

XI – coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC.

SEÇÃO III
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELI-
BERAÇÃO

Art. 37. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem 
as instâncias municipais de articulação, pactuação e deliberação do SMC, or-
ganizadas na forma descrita na presente Seção.

SUBSEÇÃO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – 
CMPC

Art. 38. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão co-
legiado deliberativo, consultivo e normativo, integrante da estrutura básica 
da Secretaria de Cultura, com composição de 1/3 (um terço) dos membros do 
Poder Público e 2/3 (dois terços) da Sociedade Civil, se constitui no principal 
espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

§ 1.º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como prin-
cipal atribuição, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Munici-
pal de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar 
as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura 
– PMC.

§ 2.º Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC 
que representam a sociedade civil são eleitos democraticamente pelos res-
pectivos segmentos e têm mandato de 2 (dois) anos, renovável, uma vez, por 
igual período, conforme regulamento. 

§ 3.º A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Polí-
tica Cultural – CMPC deve contemplar na sua composição os diversos seg-
mentos artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e 
econômica da cultura, bem como o critério territorial.

§ 4.º A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC deve contemplar a representação do Município de Limoeiro 
do Norte – CE, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e 
Juventude – SECULDES e suas Instituições Vinculadas, de outros Órgãos e 
Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.

Art. 39. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 
24 (vinte e quatro) membros titulares e igual número de suplentes, com a 
seguinte composição:

I – 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes representando o 
Poder Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos:

a) Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude – SECUL-
DES, 02 (dois) representantes;

b) Secretaria Municipal de Educação Básica – SEMEB, 01 (um) repre-
sentante;
c) Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA, 01 
(um) representante;
d) Secretária Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas 
para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência - 
SEMAS, 01(um) representante;
e) Instituto Municipal do Meio Ambiente – IMMAB, 01 (um) represen-
tante;
f) Departamento do Turismo, 01 (um) representante;
g) Departamento do Empreendedorismo, 01 (um) representante.

II – 16 (dezesseis) membros titulares e respectivos suplentes, representan-
do a sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos:

a) Setorial de Artes Visuais, 01 (um) representante;
b) Setorial de Artesanato, 01 (um) representante;
c) Setorial de Arquitetura e Urbanismo, 01 (um) representante;
d) Setorial de Audiovisual, 01 (um) representante;
e) Setorial de Música01 (um) representante;
f) Setorial de Teatro, 01 (um) representante;
g) Setorial de Dança, 01 (um) representante;
h) Setorial de Circo, 01 (um) representante;
i) Setorial de Cultura Popular, 01 (um) representante;
j) Setorial de Produtores Culturais, 01 (um) representante;
k) Setorial de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura, 01 (um) repre-
sentante;
l) Setorial de Instituições Culturais Não-Governamentais, 01 (um) re-
presentante;
m) Setorial de Patrimônio Cultural, 01 (um) representante;
n) Faculdade de Filosofia Dom Aureliano Matos - FAFIDAM, 01 (um) 
representante;
o) Escritório Regional do SEBRAE, 01 (um) representante;
p) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, 
01 (um) representante.

§ 1.º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público 
serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil 
serão eleitos conforme Regimento Interno.

§ 2.º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, 
entre seus membros, o Presidente e o Secretário-Geral com os respectivos 
suplentes.

§ 3.º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplen-
te, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vincula-
da ao Poder Executivo do Município; 

§ 4.º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é 
detentor do Voto de Minerva.

Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído 
pelas seguintes instâncias:

I – Plenário;
II – Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;
III – Colegiados Setoriais;
IV – Comissões Temáticas;
V – Grupos de Trabalho;
VI – Fóruns Setoriais e Territoriais.

Art. 41. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Políti-
ca Cultural – CMPC, compete:

I – propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Plano Municipal de Cultura – PMC;

II – estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objeti-
vos do Sistema Municipal de Cultura - SMC;

III – colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão 
Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB, 
devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual 
de Política Cultural;

IV – aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas 
dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;

V – definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Mu-
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nicipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e ao peso 
relativo dos diversos segmentos culturais;

VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – 
CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com 
base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;

VII – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Munici-
pal de Cultura -FMC;

VIII – apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegu-
rar os meios necessários à sua execução e à participação social relacionada ao 
controle e fiscalização; 

IX – contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de trans-
ferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC;

X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
XI – apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser ce-

lebrados pelo Município com Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público – OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução; 

XII – contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal 
de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, especialmente no que tange à 
formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais;

XIII – acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa as-
sinado pelo Município de Limoeiro do Norte – CE para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC;

XIV – promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de 
Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal 
e Nacional;

XV – promover cooperação com os movimentos sociais, organizações 
não-governamentais e o setor empresarial;

XVI – incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos 
investimentos públicos na área cultural;

XVII – delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Muni-
cipal de Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de ma-
térias;

XVIII – aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cul-
tura – CMC;

XIX – estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC.

Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência à outra ins-
tância do CMPC.

Art. 42. Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de 
Cultura – CIPOC promover a articulação das políticas de cultura do Poder 
Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de 
programas, projetos e ações. 

Art. 43. Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário 
do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC para a definição de polí-
ticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.

Art. 44. Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos 
Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada 
de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados 
à área cultural.

Art. 45. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter perma-
nente, a formulação e o acompanhamento de políticas culturais específicas 
para os respectivos segmentos culturais e territórios.

Art. 46. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se ar-
ticular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC – territoriais e setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade 
e racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura im-
plementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

SUBSEÇÃO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 47. Fica criado o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, órgão 
colegiado de caráter deliberativo e consultivo, com composição paritária entre 
Poder Público e Sociedade Civil integrante da Secretaria de Cultura, Desporto 
e Juventude – SECULDES.

§ 1.º O conselho será composto pelo Secretário de Cultura, Desporto e Ju-
ventude na condição de Presidente, pelo Coordenador de Patrimônio Cultural 
da Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude – SECULDES na 
condição de Secretário (do Conselho), 5 (cinco) membros efetivos e 5 (cinco) 
membros suplentes nomeados pelo Prefeito Municipal por indicação do Se-
cretário de Cultura, Desporto e Juventude.

§ 2.º Entre os membros nomeados pelo Prefeito Municipal, deverão ser 
escolhidos cidadãos representantes das diversas profissões ligadas às áreas 
de cultura, arquitetura, turismo, meio ambiente, representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB e da sociedade civil.

§ 3.º Em cada processo o Conselho poderá ouvir a opinião de especialistas 
que poderão ser técnico-profissionais da área de conhecimento específico ou 
representante da comunidade de interesse do bem em análise.

§ 4.º O exercício das funções de Conselheiro é considerado de relevante 
interesse público e não poderá ser remunerado.

§ 5.º O Conselho elaborará o seu regimento interno no prazo de 60 dias a 
contar da posse de seus Conselheiros.

SUBSEÇÃO III
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa 
instância de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo 
Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmen-
tos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no município e propor 
diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o 
Plano Municipal de Cultura – PMC.

§ 1.º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC 
analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas con-
cernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou 
adequações.

§2.º Cabe à Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude – SECULDES 
convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, que se 
reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer 
tempo, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. A data 
de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar de 
acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacio-
nal de Cultura.

§ 3.º A Conferência Municipal de Cultura – CMC poderá ser precedida de 
Encontros ou Fóruns Setoriais e Territoriais.

§ 4.º A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cul-
tura – CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados.

SEÇÃO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC: 

I – Plano Municipal de Cultura – PMC; 
II – Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 
III – Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
IV – Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cul-

tura – SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive 
técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.

SUBSEÇÃO I
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PMC tem duração decenal e é 
um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a 
execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Muni-
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cipal de Cultura – SMC.

Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos 
Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria de Cultura, 
Desporto e Juventude – SECULDES e Instituições Vinculadas, que, a partir 
das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, de-
senvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.

Parágrafo único. Os Planos devem conter:
I – diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II – diretrizes e prioridades;
III – objetivos gerais e específicos;
IV – estratégias, metas e ações;
V – prazos de execução;
VI – resultados e impactos esperados;
VII – recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII – mecanismos e fontes de financiamento; e
IX – indicadores de monitoramento e avaliação.

SUBSEÇÃO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA 
– SMFC 

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é 
constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cul-
tura, no âmbito do Município de Limoeiro do Norte - CE, que devem ser 
diversificados e articulados.

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no 
âmbito do Município de Limoeiro do Norte – CE:

I – Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária 
Anual (LOA);

II – Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;
III – Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, 

conforme lei específica; 
IV – outros que venham a ser criados.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC

Art. 53. Fica reformulado o Fundo Municipal de Cultura – FMC, vincula-
do à Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude – SECULDES, como fundo 
de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de 
acordo com as regras definidas nesta Lei.

Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal 
mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no município, 
com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementa-
dos de forma descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento 
com a União e com o Estado do Ceará.

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal 
de Cultura – FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos 
Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.

Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:
I – dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município 

de Limoeiro do Norte – CE e seus créditos adicionais;
II – transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de 

Cultura -FMC; 
III – contribuições de mantenedores;
IV – produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais 

como, arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens muni-
cipais sujeitos à administração da Secretaria Municipal de Cultura; resultado 
da venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promo-
ções, produtos e serviços de caráter cultural;

V – doações e legados nos termos da legislação vigente;
VI – subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive 

de organismos internacionais;
VII – reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por 

meio do Fundo Municipal de Cultura - FMC, a título de financiamento reem-
bolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve 
o valor real; 

VIII – retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos 
porventura realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recur-
sos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;

IX – resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a 
legislação vigente sobre a matéria;

X – empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 
XI – saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados 

com recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financia-
mento à Cultura – SMFC; 

XII – devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou de-
saprovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos pre-
vistos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

XIII – saldos de exercícios anteriores; 
XIV – outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser des-

tinadas.

Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pela 
Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude – SECULDES na 
forma estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das 
seguintes modalidades:

I – não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos 
culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito públi-
co e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por 
meio de editais de seleção pública; e

II – reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das 
empresas de natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de em-
préstimos.

§ 1.º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de 
Cultura, Desportos e Juventude – SECULDES definirá com os agentes finan-
ceiros credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros 
limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento.

§ 2.º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumi-
dos, solidariamente pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC e pelos agentes 
financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.

§ 3.º A taxa de administração a que se refere o § 1.º não poderá ser supe-
rior a três por cento dos recursos disponibilizados para o financiamento.

§ 4.º Para o financiamento de que trata o inciso II deste artigo, serão fixa-
das taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o valor originalmente 
concedido.

Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura 
– FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulga-
ção de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco 
por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da 
CMPC.

Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos cultu-
rais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos.

§ 1.º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de 
programas setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à Cul-
tura – CMIC.

§ 2.º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve 
comprovar que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se 
economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo 
Fundo Municipal de Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de 
financiamento por outra fonte.

§ 3.º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas 
administrativas de até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles 
apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter 
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despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo total.

Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo 
Municipal de Cultura – FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito 
público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado 
de programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o desen-
volvimento das cadeias produtivas da cultura. 

§ 1.º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de 
direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal.

§ 2.º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura 
pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC será formalizada por meio de con-
vênios e contratos específicos. 

Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de 
Cultura -FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – 
CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da Socie-
dade Civil.

Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será cons-
tituída por 08 (oito) membros titulares e igual número de suplentes.

§ 1.º Os 04(quatro) membros do Poder Público serão indicados pela Se-
cretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude – SECULDES.

§ 2.º Os 04(quatro) membros da Sociedade Civil serão escolhidos confor-
me regulamento.

Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à 
Cultura – CMIC deve ter como referência maior o Plano Municipal de Cultu-
ra – PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.

Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ado-
tar critérios objetivos na seleção das propostas:

I – avaliação das três dimensões culturais do projeto simbólica, econômi-
ca e social;

II – adequação orçamentária;
III – viabilidade de execução; e
IV – capacidade técnico-operacional do proponente.

CAPÍTULO V
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADO-
RES CULTURAIS – SMIIC

Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude – 
SECULDES desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da 
realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais construídos a 
partir de dados coletados pelo Município.

§ 1.º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – 
SMIIC é constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infra-
estrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, 
instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público e 
integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores 
Culturais.

§ 2.º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, defi-
nido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.

Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – 
SMIIC tem como objetivos:

I – coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e es-
tabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das ne-
cessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, 
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em 
geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de 
Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos; 

II – disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevan-
tes para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a cons-
trução de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção 
de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica no campo 
cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito 
do Município;

III – exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas 
de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e 
à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de 
Cultura – PMC.

Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 
– SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para 
conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos 
públicos no setor cultural.

Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 
-SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de In-
formações e Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de 
economia da cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com ou-
tros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistente e continua 
de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais 
que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para 
fomentar estudos e pesquisas nesse campo. 

CAPÍTULO VI
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA 
CULTURA – PROMFAC

Art. 68. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude 
– SECULDES elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal 
de Formação na Área da Cultura -PROMFAC, em articulação com os demais 
entes federados e parceria com a Secretaria Municipal de Educação e institui-
ções educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores públicos 
e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e 
implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Mu-
nicipal de Cultura. 

 
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – 

PROMFAC deve promover:
I – a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural 

dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e 
serviços culturais oferecidos à população;

II – a formação nas áreas técnicas e artísticas.

CAPÍTULO VII
DOS SISTEMAS SETORIAIS

Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural 
são constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC. 

Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Muni-
cipal de Cultura – SMC:

I – Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;
II – Sistema Municipal de Museus – SMM;
III – Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SM-

BLLL;
IV – outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.

Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais 
advindas da Conferência Municipal de Cultura – CMC e do Conselho Munici-
pal de Política Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura 
– PMC.

Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham 
a ser criados integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC conformando 
subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas 
de cultura nos demais níveis de governo forem sendo instituídos.

Art. 74.  As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Muni-
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cipal de Cultura – SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das 
instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.

Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter par-
ticipação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos 
seus membros.

Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus cole-
giados e o Sistema Municipal de Cultura – SMC, as coordenações e as instân-
cias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das 
políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de estra-
tégias de sua implementação.

TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS

Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de 
recursos do Sistema Municipal de Cultura.

Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte 
de recursos do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas 
no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Es-
tado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal 
da Cultura – FMC.

Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de 
Cultura – FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos 
Nacional e Estadual de Cultura. 

§ 1.º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de 
Cultura serão destinados a:

I – políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, 
Estadual ou Municipal de Cultura;

II – para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município 
por meio de seleção pública.

§ 2.º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos 
Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC. 

Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura 
- FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais e 
territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vis-
tas a promover a desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido 
anualmente um percentual mínimo para cada segmento/território.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta 
específica e administrados pela Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e 
Juventude – SECULDES e instituições vinculadas, sob fiscalização do Con-
selho Municipal de Política Cultural – CMPC.

§ 1.º Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão 
administrados pela Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude – SECUL-
DES.

§ 2.º A Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude – SECUL-
DES acompanhará a conformidade à programação aprovada da aplicação dos 
recursos repassados pela União e Estado ao Município.

Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos 
recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios 
estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam 
adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, 
com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de 
uma combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros 
específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais.

Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber 
os repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultu-
ra, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do 
Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à 
Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Muni-
cipal de Cultura – SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, 
ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da 
política de cultura com a disponibilidade de recursos próprios do Município, 
as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades 
e programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será 
previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.

Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Munici-
pal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 86. O Município de Limoeiro do Norte – CE deverá se integrar ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de ade-
são voluntária, na forma do regulamento. 

Art. 87. Excepcionalmente, para evitar perda de recursos emergenciais 
dirigidos à cultura, mediante Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo mu-
nicipal autorizado criar o Comitê Limoeirense da Cultura, órgão colegiado 
deliberativo, consultivo e normativo, de caráter temporário, com composi-
ção de 1/3 (um terço) representantes do Poder Público e 2/3 (dois terços) da 
Sociedade Civil, indicados pela Secretaria Municipal de Cultura, Desportos 
e Juventude – SECULDES entre as Instituições e representações das Lingua-
gens Artísticas e Culturais atuantes no Município, enquanto não constituído 
formalmente o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.

Parágrafo único. O Comitê Limoeirense da Cultura terá duração, no má-
ximo, de 90 (noventa) dias, contados da publicação do referido Decreto no 
Diário Oficial do Município.

Art. 88. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de em-
prego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no art. 315 do Código 
Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC em finalidades diversas das previstas nesta lei.

Art. 89. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 6 de julho de 2020.

José Maria Lucena

DECRETO N.º 216, DE 07 DE JULHO DE 2020.

Cria o Comitê Limoeirense da Cultura, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 87 da Lei n.º 2.176, de 06 de julho de 

DECRETOS
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2020,

DECRETA:

Art. 1.º Fica criado o Comitê Limoeirense da Cultura, órgão colegiado 
deliberativo, consultivo e normativo, de caráter temporário, apenas para evitar 
perda de recursos emergenciais dirigidos à cultura, com composição de 1/3 
(um terço) representantes do Poder Público e 2/3 (dois terços) da Sociedade 
Civil, indicados pela Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Juventude 
– SECULDES entre as Instituições e representações das Linguagens Artísti-
cas e Culturais atuantes no Município, enquanto não constituído formalmente 
o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC a que se refere o art. 38 
da Lei n.º 2.176, de 06 de julho de 2020.

Parágrafo único. O Comitê Limoeirense da Cultura a que se refere o caput 
deste artigo terá duração, no máximo, de 90 (noventa) dias, contados da publi-
cação deste Decreto no Diário Oficial do Município, ficando automaticamente 
dissolvido após esse prazo.

Art. 2.º Ficam designados os componentes do Comitê Limoeirense da 
Cultura, que passa a ter a seguinte composição:

I.  REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

Instituto Municipal de Cultura: 
RENATO MAIA REMÍGIO
AMANDA OLIVEIRA DA COSTA
MÁRCIA REJANE ESTÁCIO CHAVES
LUANDREY CÉLIO SILVA DA COSTA

Câmara de Vereadores: 
WASHINGTON MOURA LOPES  

II REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Artesanato: 
ERIDAN MACEDO MENDES

Dança: 
APARECIDA ROSINEIDE SANTOS DA COSTA 

Teatro: 
DALVANI RODRIGUES GUIMARÃES

Artes Circenses: 
MÁRCIO VALDERLAN OLIVEIRA DOS ANJOS

Literatura: 
FERNANDA CARDOSO NUNES

Artes Plásticas: 
RAIMUNDO TALVANES DE MOURA 

Música: 
JOSÉ GILSON SOMBRA SARAIVA

Tradições Populares 
ADRIANO SILVA DE CASTRO 

Produtores Culturais: 
NACÉLIO ALVES DO NASCIMENTO

Instituição Cultural: 
VERA LÚCIA COSTA 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 
07 de julho de 2020.

José Maria Lucena

Secretaria Municipal de Gestão, Finanças,
Orçamentos e Planejamento (SEGEF)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO

1ºTERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 20190524

Tomada de Preço Nº 2017.1403-001SEMAS
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLÍ-
TICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
E PESSOAS COM DEFICIENCIA – SEMAS CONTRATADO: BLOCO 3 
EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO 
PARA SEDE DO CONSELHO TUTELAR, NO MUNICÍPIO DE LIMOEI-
RO DO NORTE-CE. ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do contrato em 
05(cinco) meses. VIGENCIA: 03 de Fevereiro de 2020 até 30 de Junho de 
2020. Data de assinatura: 30 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
1ºTERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 20190562

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2019.2204-001SEMEB
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA - SEMEB CONTRATADO: T FERREIRA P N CONSTUÇÕES ME. 
OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa para construção do Centro de 
educação Infantil em Limoeiro do Norte-Ce. VALOR DO ADITIVO: R$ 
382.430,47(Trezentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta reais e qua-
renta e sete centavos). Data de assinatura: 01 de Julho de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
7ºTERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 20180337

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2018.2704-002SEINFRA
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO - SEINFRA / CONTRATADO: LAPORTE ENGENHARIA 
EIRELI. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM REJUNTE EM DI-
VERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. ALTE-
RAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do contrato em 04(quatro) meses. VIGEN-
CIA: 13 de julho de 2020até 10 de Novembro de 2020. Data de assinatura: 10 
de julho de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
1ºTERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 20190478

Tomada de Preço Nº 2019.2304-001SEINFRA
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PUBLICOS - SEINFRA / CONTRATADO: T D DA COSTA 
ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DA SEDE 
DO TIRO DE GUERRA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. 
ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do contrato em 06(seis) meses. VI-
GENCIA: 02 de Janeiro de 2020 até 30 de Junho de 2020. Data de assinatura: 
30 de Dezembro de 2019.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
1ºTERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 20200212

Tomada de Preço Nº 2019.3010-002SEINFRA
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PUBLICOS - SEINFRA / CONTRATADO: LOCONTRUS 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA PRAÇA RAIMUNDO ESTÁCIO DE 
SOUSA, NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. ALTERAÇÃO: 
Fica prorrogado o prazo do contrato em 06(seis) meses. VIGENCIA: 01 de 
Junho de 2020 até 28 de Agosto de 2020. Data de assinatura: 29 de Maio de 
2020.
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
3ºTERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 20180131

Tomada de Preço Nº 2017.0412-001SEINFRA
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO - SEINFRA / CONTRATADO: MEGAFAC ELETRIFI-
CAÇÕES LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO CAMPO DE ILUMINAÇÃO PU-
BLICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 
I, TERMO DE REFERÊNCIA. ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do 
contrato em 09(nove) meses. VIGENCIA: 29 de Junho de 2020 até 25 de 
Março de 2021. Data de assinatura: 29 de Junho de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
1ºTERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 20200212

Tomada de Preço Nº 2019.2011-001SECULDES
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPOR-
TOS E JUVENTUDE - SECULDES / CONTRATADO: SUPERE CONS-
TRUÇÕES LTDA.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE COBERTA, PISO E MURO DA QUADRA POLIES-
PORTIVA DA COMUNIDADE DE CANTO GRANDE, NO MUNICÍPIO 
DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o prazo 
do contrato em 04(quatro) meses. VIGENCIA: 01 de Julho de 2020 até 30 de 
Outubro de 2020. Data de assinatura: 30 de Junho de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
2ºTERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 20190524

Tomada de Preço Nº 2017.1403-001SEMAS
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLÍ-
TICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
E PESSOAS COM DEFICIENCIA – SEMAS CONTRATADO: BLOCO 3 
EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME.OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO 
PARA SEDE DO CONSELHO TUTELAR, NO MUNICÍPIO DE LIMOEI-
RO DO NORTE-CE. ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do contrato em 
05(cinco) meses. VIGENCIA: 01 de Julho 2020 até 30 de Novembro de 2020. 
Data de assinatura: 30 de Junho de 2020. 



Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte-CE - ANO IV - EDIÇÃO 761, de 13 de julho de 2020. 

- Página  15 -

SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Ângela Maria Pereira da Silva,
Presidente. 

José Gladis de Lima Bandeira,
1º Vice Presidente.

Flaubler Lima Honorato,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

Washington de Moura Lopes,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

PORTARIA N.º 038/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020. A PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADORA – 
ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: NOMEAR, o Sr. ALESSANDRO ERICK MAIA, para exercer 
o Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete, padrão CC-04, da estrutura 
administrativa da Câmara Municipal, criado pela Lei n.º 1.989/2017, de 13 
de março de 2017. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e 
CUMPRA-SE. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro 
do Norte, em 01 de Julho de 2020. ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA.
Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 039/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020. A PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADORA – 
ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: NOMEAR, o Sr. RICARDO MOURA DA FONSECA, para exer-
cer o Cargo Comissionado de Ouvidor, padrão CC-04, da estrutura adminis-
trativa da Câmara Municipal, criado pela Lei n.º 1.989/2017, de 13 de março 
de 2017. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 01 
de Julho de 2020. ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA. Presidente da 
Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 040/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020. A PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADORA 
– ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: NOMEAR, o Sr. ELIDIANNO WHILLISON MAIA OLI-
VEIRA, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar, padrão 
CC-02, da estrutura administrativa da Câmara Municipal, criado pela Lei n.º 
1.989/2017, de 13 de março de 2017. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, RE-
GISTRE-SE e CUMPRA-SE. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte, em 01 de Julho de 2020. ÂNGELA MARIA PEREIRA 
DA SILVA. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 041/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020. A PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADORA – 
ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: NOMEAR, a Sra. RENATA GESSICA NOGUEIRA DE SOU-
ZA, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar, padrão 
CC-02, da estrutura administrativa da Câmara Municipal, criado pela Lei n.º 
1.989/2017, de 13 de março de 2017. Esta portaria entra em vigor na data de 

PORTARIAS

sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, RE-
GISTRE-SE e CUMPRA-SE. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte, em 01 de Julho de 2020. ÂNGELA MARIA PEREIRA 
DA SILVA. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA Nº 042/2020, DE 06 DE JULHO DE 2020.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, VEREADORA – ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA, no 
uso de suas atribuições legais;

Considerando que a saúde é um direito de todos, e um dever do Estado, 
conforme o Art. 196 da Constituição Federal;

Considerando que foi decretado pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) uma pandemia de infecção humana causada pelo novo coronavírus 
(Covid-19);

Considerando o Decreto Municipal nº 172 de 17 de março de 2020, que 
decretou situação de calamidade pública no Município de Limoeiro do Norte, 
devido a emergência em saúde no município, dispondo sobre uma série de 
medidas para enfrentar e conter a pandemia mencionada acima, bem como o 
Decreto Municipal nº 175 de 20 de março de 2020, que intensificou as medi-
das de enfrentamento e contenção da referida pandemia, os quais permane-
cem prorrogados pelo poder Executivo;

Considerando o crescente aumento do número de pessoas infectadas 
pelo novo coronavírus no Estado do Ceará, e o aparecimento de casos confir-
mados da doença no Município de Limoeiro do Norte; 

Considerando que o Governo Estadual, já havia publicado decreto, ado-
tando uma série de medidas para estabelecer o isolamento social como forma 
de prevenção do alastramento da epidemia, o qual foi prorrogado até o dia 
12/07/2020, conforme o Decreto nº 33.645 de 04 de julho de 2020;

Considerando que para conter o aumento de pessoas infectadas, é neces-
sário evitar ao máximo a circulação de pessoas no território do Município;

Considerando que em alguns casos a contração da doença causada pelo 
coronavírus pode ser fatal, e a vida é o direito fundamental mais protegido 
pela Constituição Federal; 

Considerando que devemos preservar a saúde e a vida dos Vereadores 
e Funcionários da Câmara Municipal, bem como de todos os cidadãos do 
município;

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam prorrogadas as medidas previstas na Portaria nº 028/2020, 
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expedida pela Presidência da Câmara Municipal, a partir de hoje (06/07/2020) 
até o dia 12/07/2020, mantendo as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte no período mencionado acima, de forma virtual, con-
forme o Art. 12 do Regimento Interno, ressaltando que poderão ser realizadas 
Sessões Extraordinárias, tanto na forma virtual, como presencial, em casos 
de urgência.

§ 1º.  O prazo para convocação das Sessões Extraordinárias será de 24 
(vinte e quatro) horas, haja vista a situação de emergência de saúde, pública 
e notória, causada pela pandemia, obedecendo ao disposto nos parágrafos 2º 
e 3º do Art. 29 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte.

§ 2º. Fica facultada a presença nas Sessões Extraordinárias, dos Vereado-
res e Funcionários eventualmente convocados a comparecer, que estejam no 
grupo de risco da pandemia, desde que devidamente comprovada tal condi-
ção.

Art. 2º. Fica decretado o ponto facultativo para todos os Vereadores e 
Servidores da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte até o dia 12/07/2020.

Parágrafo único – Em caso de necessidade, a Presidente da Câmara po-
derá convocar alguns servidores para comparecer ao trabalho em sistema de 
escalonamento, não podendo ultrapassar o número máximo de 10 (dez) servi-
dores no mesmo horário.

Art. 3º. As medidas adotadas nesta Portaria poderão ser prorrogadas, me-
diante o agravamento da situação da pandemia decretada pela OMS.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Nor-
te/CE, 06 de julho de 2020.

ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA,
Presidente da Câmara Municipal.
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